
 
 

 
LEI Nº. 1036/2020 

DE: 15/07/2020 

SÚMULA: Autoriza o chefe do Poder Executivo a 

ceder o uso de equipamentos hospitalares, por 

meio de Termo de Cessão de Uso, ao Instituto São 

Rafael de Chopinzinho, e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Sulina, Estado do Paraná, Senhor PAULO HORN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, e pela previsão legal do Artigo 86, parágrafo 2º da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte 

 
 L E I: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ceder por meio de TERMO DE CESSÃO DE USO, a 

título gratuito, os equipamentos hospitalares descritos no Anexo I. 

 

Art. 2º - Os equipamentos serão cedidos ao CESSIONÁRIO para a complementação da estruturação de 

10 (dez) leitos de UTI, para atendimento das demandas exclusivas do Sistema Único de Saúde - SUS. 

§ 1º Havendo desvio de finalidade, importará na imediata revogação do termo de cessão, sem que isso 

implique em qualquer direito a retenção ou indenização ao CESSIONÁRIO. 

§ 2º Em caso de inativação dos leitos de UTI, os equipamentos serão devolvidos ao CEDENTE. 

 

Art. 3º - Serão de responsabilidade do CESSIONÁRIO os custos de manutenção dos equipamentos. 

 

Art. 4º - O Termo de Cessão de Uso terá vigência enquanto permanecerem ativos os leitos de UTI. 

 

Art. 5º - Os direitos e obrigações do CEDENTE e do CESSIONÁRIO serão concretizados através da 

assinatura do Termo de Cessão de Uso. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Paraná, 15 de julho de 2020; 34º da Emancipação e 32º de 
Administração.  

 
 
 

        PAULO HORN 
             Prefeito  
Registre-se e publique-se 
Em 15 de julho de 2020. 
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